
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Sexta-feira •  05 de agosto de 2022 •  Ano II • Edição Nº 2266

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A N T Ô N I O  E L S O N  M A R Q U E S  D A  S I L V A

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

PORTARIA (Nº 719/2022) ................................................................................... 2
PORTARIA (Nº 819/2022) ................................................................................... 3
PORTARIA (Nº 828/2022) ................................................................................... 4
PORTARIA (Nº 830/2022) ................................................................................... 5
PORTARIA (Nº 831/2022) ................................................................................... 6
PORTARIA (Nº 832/2022) ................................................................................... 7
PORTARIA (Nº 833/2022) ................................................................................... 8
PORTARIA (Nº 834/2022) ................................................................................... 9
PORTARIA (Nº 835/2022) .................................................................................. 10
PORTARIA (Nº 836/2022) .................................................................................. 11
PORTARIA (Nº 837/2022) .................................................................................. 12
PORTARIA (Nº 838/2022) .................................................................................. 13
PORTARIA (Nº 839/2022) .................................................................................. 14
PORTARIA (Nº 840/2022) .................................................................................. 15
PORTARIA (Nº 841/2022) .................................................................................. 16
PORTARIA (Nº 842/2022) .................................................................................. 17
PORTARIA (Nº 843/2022) .................................................................................. 18
PORTARIA (Nº 844/2022) .................................................................................. 19
PORTARIA (Nº 845/2022) .................................................................................. 20
PORTARIA (Nº 846/2022) .................................................................................. 21
PORTARIA (Nº 847/2022) .................................................................................. 22
PORTARIA (Nº 848/2022) .................................................................................. 23

LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 24
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022) .................................................................. 24



Sexta-feira
05 de agosto  de 2022
Ano II • Edição Nº 2266

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 719/2022)

”EFE/TU“ ““mªl?“ ªº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA
«-

DA VITÓRA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 719/2022 DE 06 DE JULHO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;“

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. ANTONIO NILDO REIMÃO SILVA, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSOR, cadastro nº.2853l01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01/07/2022 a

28/09/2022.

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 01 dejulho de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 06 de julho de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 819/2022)

&” > ,

*ªºªFE'TUªA WWW“ ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA
-

VIOR ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 819/2022 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como à manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. JOÃO NERY SANTANA NETO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL'DE SAÚDE, exercendo a função de MÉDICO CLINICO

GERAL, cadastro nº.4144l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo

de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 03 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 828/2022)

""“““ MUN'CWL ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTAMARIA -

DA VITOR ADVMINISTRAÇAO 2021 -2024 “

  

 

PORTARIA N“ 828/2022 DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; ª

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. HAROLDO ALVES DE SOUZA, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

VIGIA, cadastro nº.4602/01,'férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de

2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 03 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 830/2022)

”WWW“ “WMM ªº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA ,
..

VTRIA ADMINISTRAÇAO 2021-2024

  

PORTARIA Nº 830/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora due indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. GILDETE RODRIGUES QUEIROZ, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de COZINHEIRA, cadastro

nº.4202/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que

serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 831/2022)

“REFE'TUH MUNICIPAL ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA
-

DA VITÓRIA , ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 831/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. ELIZETE SOUZA DE CARVALHO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA EM

ENFERMAGEM, cadastro nº.3258l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 832/2022)

Mºmº“ MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA
..

DAVIÓRA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 832/2022 DE 04 DEKAGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde; *

RESOLVE?

Art. 1º-Fica concedida a Sra. ROSE BARBOSA SOUZA RIBEIRO, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ENFERMEIRA,

cadastro nº.4107l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a

2021, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19



Sexta-feira
05 de agosto  de 2022
Ano II • Edição Nº 2266

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 833/2022)

"WF—"LM MUN'º'm ºf PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA
DA VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

m

 

PORTARIA Nº 833/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. VALDIVINO RODRIGUES DA PAZ, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de VIGIA, cadastro

nº.4956l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021 , que

serão gozadas do dia 22/08/2022 a 20/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 834/2022)

&
“"ª"”“ª “WWW“ ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

um

 

PORTARIA Nº 834/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais).

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. LOURIVAL DA SILVA TOMAZ, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.4787/01,licença prêmio de 90 (noventa) dias,

referente ao período aquisitivo de 2013 a 2018, que serão gozadas a partir de 01/09/2022

a 29/11/2022. '

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/00_01-19
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PORTARIA (Nº 835/2022)

& ' '
”"m"“ MUN'º'ºM DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA

DA VITORIA
ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

 

 

PORTARIA Nº 835/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022. “

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO) DE ADMINISTRAÇÃOKDO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. IVANEIDE SOUZA “GONÇALVES

GUIMARÃES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função

de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.4846l01, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a

30/09/2022.

Art. 2º -Esta «Portaria entrará em- vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória ; BA, em 04 de agosto de 2022,

A

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

, CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PORTARIA (Nº 836/2022)

WWW“ MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA ——

D VITORIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 836/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:)

Art. 1º-Fica concedida a Sra. ILZA ALVES DA SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.3226l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2“ -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001—19
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PORTARIA (Nº 837/2022)

”mw“ MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA
»

DAVITORIA
ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

 

 

PORTARIA Nº 837/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. LAECIO RODRIGUES DOURADO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função Ide AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.4788lO1, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 838/2022)

"ªªªªiwºª mumum DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
A MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA
«

DAVITORIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA N" 838/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022. &

Concede férias ao servidor que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO, DE ADMINISTRAÇÃOIDO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 'de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedido ao Sr. LEONUNES SANTOS CAETANO, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.3232l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04“ de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 839/2022)

ETH-"FÃWÃÉIÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

DA VITÓRIA ADMINISTRACAO 2021 -2024

cou  

 

PORTARIA Nº 839/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências. “

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento dà Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. ALAÍDES FRANCISCA DE SOUZA,

lotadoana SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA

EM ENFERMAGEM, cadastro nº.2966l01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000
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PORTARIA (Nº 840/2022)

“
.

"ºªºª'wªª “ªmº”“ “ª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA , »

DA VITORIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 840/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. CLENNIA DE JESUS ARAÚJO, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ODONTÓLOGA,

cadastro nº.4196/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2018 a

2019, que serão gozadas do dia 14/09/2022 a 13/10/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória - BA, em 04 de agosto de 2022.
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vºªrªm“ MUN'CIML ºº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA
-

DAVIORI ADMINISTRAÇAO 2021-2024

  

 

PORTARIA Nº 841/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. EDITE LEMOS SILVA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITARIO DE SAÚDE, cadastro nº.3209/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao

período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 842/2022)

EZENTÁWNÃRÉIK PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

DAVITORIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 842/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedida a Sra. RAQUEL ALVES BESERRA, lotada na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADORA, cadastro

nº.4273/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 2016

a 2021, que serão gozadas a partir de 01/09/2022 a 29/11/2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.
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“nºtªm“ MUN'º'ªªL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA
-

D VITORI ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

— PORTARIA Nº 843/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio a servidora que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulada pela Servidora;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Sra. ROSIDALVA DA ROCHA NEVES, lotada

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº.3242/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias,

referente ao período aquisitivo de 2002 a 2007, que serão gozadas a partirde 27/08/2022

a 24/11/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de súa publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.

  

 

Secretário .

Decr
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PORTARIA (Nº 844/2022)

VSDZEINTSIEAMHÃBIÃE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

DA VITORIA ' ADFMINISTRAÇAO 2021 -2024

sua  

PORTARIA Nº 844/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. MARIA DO SOCORRO ALVES DE

BARROS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de

TÉCNICA DE ENFERMAGEM, cadastro nº.2971l01, licença prêmio de 90 (noventa)

dias, referente ao período aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a partir de

05/09/2022 a 03/12/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 845/2022)

Nf

'

”“ª““ “WWW“ ªº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA
-

D VITÓRIA ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 845/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dosFuncionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. RAFAEL PAES FERREIRA, lotado na

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, exercendo a função de AGENTE DE

TRANSITO, cadastro nº.5336l01,-Iicença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 01/11/2022 a

29/01/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 846/2022)

&”
,

PREFEITU“ WNIC'PAL “5 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTAMARIA
-

D VITÓRI ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 846/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

Concede licença prêmio ao servidor que

indica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor;

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da LeiMunicipaI 181,

de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º — Fica concedido ao Sr. FIRMINO DA SILVA TOMAZ NETO, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de

PROFESSOR, cadastro nº.3121lO1, licença prêrnio de 90 (noventa) dias, referente ao

período aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a partir de 01/08/2022 a

29/10/2022. ' '

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo

seus efeitos retroativos a 01 de agosto de 2022, revogando-se as disposições em

contrário.

Santa Maria da Vitória- BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 847/2022)

”Wºw“ Muwlº'ºªt ºº PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTAMARIA

D VITÓRI ADMINISTRAÇAO 2021 -2024

  

 

PORTARIA Nº 847/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

* Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 'de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º-Fica concedida a Sra. ROSILDETE VEIGA DE SOUZA LEITE,

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA DE

ENFERMAGEM, cadastro nº.2957/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão goâadas do dia 01/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 04 de agosto de 2022.
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PORTARIA (Nº 848/2022)

&
"“Um“ ““N'ª'ª“ ªª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA

DA VITÓRIA ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

um

 

PORTARIA Nº 848/2022 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

Concede férias a servidora que indica e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação

favorável da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1ª—Fíca concedida a Sra. CÉLIA MARIA MARQUES DINIZ

LAURENÇO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo

a função de ATENDENTE, servindo no setor PONTO CIDADÃO, cadastro nº.5441/02,

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 2022, que serão

gozadas do dia 05/09/2022 a 04/10/2022.

Art. 2“ —Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando—se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória — BA, em 05 de agosto de 2022.
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 014-
2022, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de tendas, mesas, cadeiras, banheiros 
químicos e outros para atender necessidades das Secretarias deste Município, de acordo o Edital e 
anexos, declara adjudicada a empresa: 
 

 POINT EVENTOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS LTDA - ME CNPJ.: 
07.453.091/00001-10 

 
Lote 01 – R$ 225.200,00 (duzentos e vinte e cinco mil e duzentos reais)  
Lote 02 – R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)  
Lote 03 – R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)  
Lote 04 – R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)  
Lote 05 – R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)  
Lote 06 – R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais)  

 
Santa Maria da Vitória - Bahia, 05/08/2022. 

 
 
 

MÁRCIO DOS SANTOS BAHIA 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.911/2022 de 07 de fevereiro de 2022 
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